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Atos do Poder Executivo 

  

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  

CONTRATO Nº. 00102/2024 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MATINHAS. CONTRATADO: A NORDESTINA 

DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA. 

FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula Sétima, na forma prevista no 

Art. 107 da Lei 14.133/21, mediante Termo Aditivo. OBJETO 

DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência 

por 12 (doze) meses, a partir de 01/01/2025 até 01/01/2026, que 

consiste na necessidade de continuidade do contrato. DATA 

DA ASSINATURA:  24 de dezembro de 2024. 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  

CONTRATO Nº. 00101/2024 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MATINHAS. CONTRATADO: GRANPECAS - 

COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PEÇAS, RETIFICA E 

SERVICOS LTDA. FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula Sétima, 

na forma prevista no Art. 107 da Lei 14.133/21, e Cláusula 

Décima do Contrato Primitivo Art. 125 da Lei nº 14.133/21, 

mediante Termo Aditivo. OBJETO DO TERMO ADITIVO: 

Prorrogação do prazo de vigência por 12 (doze) meses, a partir 

de 01/01/2025 até 01/01/2026, que consiste na necessidade de 

continuidade do contrato, O valor total deste termo aditivo é de 

R$ 186.533,24 (cento e oitenta e seis mil quinhentos e trinta e 

três reais e vinte e quatro centavos). DATA DA 

ASSINATURA: 27 de dezembro de 2024. 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  

CONTRATO Nº. 00103/2024 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MATINHAS. CONTRATADO: IDEAL PNEUS PECAS E 

SERVICOS LTDA. FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula Sétima, 

na forma prevista no Art. 107 da Lei 14.133/21, e Cláusula 

Décima do Contrato Primitivo Art. 125 da Lei nº 14.133/21, 

mediante Termo Aditivo. OBJETO DO TERMO ADITIVO: 

Prorrogação do prazo de vigência por 12 (doze) meses, a partir 

de 01/01/2025 até 01/01/2026, que consiste na necessidade de 

continuidade do contrato, O valor total deste termo aditivo é de 

R$ 94.815,00 (noventa e quatro mil oitocentos e quinze reais). 

DATA DA ASSINATURA:  24 de dezembro de 2024. 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  

CONTRATO Nº. 00202/2024 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MATINHAS. CONTRATADO: CEARA DIESEL 

MECÂNICA GERAL LTDA. FUNDAMENTAÇÃO: 

Cláusula Sétima, na forma prevista no Art. 107 da Lei 

14.133/21, e Cláusula Décima do Contrato Primitivo Art. 125 

da Lei nº 14.133/21, mediante Termo Aditivo. OBJETO DO 

TERMO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência por 12 

(doze) meses, a partir de 01/01/2025 até 01/01/2026, que 

consiste na necessidade de continuidade do contrato, O valor 

total deste termo aditivo é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 

reais).  DATA DA ASSINATURA:  27 de dezembro de 2024. 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  

CONTRATO Nº. 00201/2024 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MATINHAS. CONTRATADO: GRANPECAS - 

COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PEÇAS, RETIFICA E 

SERVICOS LTDA. FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula Sétima, 

na forma prevista no Art. 107 da Lei 14.133/21, e Cláusula 

Décima do Contrato Primitivo Art. 125 da Lei nº 14.133/21, 

mediante Termo Aditivo. OBJETO DO TERMO ADITIVO: 

Prorrogação do prazo de vigência por 12 (doze) meses, a partir 

de 01/01/2025 até 01/01/2026, que consiste na necessidade de 

continuidade do contrato, O valor total deste termo aditivo é de 

R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais). DATA DA 

ASSINATURA: 27 de dezembro de 2024. 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  

CONTRATO Nº. 00203/2024 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MATINHAS. CONTRATADO: IDEAL PNEUS PECAS E 

SERVICOS LTDA. FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula Sétima, 

na forma prevista no Art. 107 da Lei 14.133/21, e Cláusula 

Décima do Contrato Primitivo Art. 125 da Lei nº 14.133/21, 

mediante Termo Aditivo. OBJETO DO TERMO ADITIVO: 

Prorrogação do prazo de vigência por 12 (doze) meses, a partir 

de 01/01/2025 até 01/01/2026, que consiste na necessidade de 

mailto:gabinete@matinhas.pb.gov.br
http://www.matinhas.pb.gov.br/


 

DIÁRIO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO DE MATINHAS 

  

Prefeitura Municipal de MATINHAS-PARAÍBA • Poder Executivo • ANO VIII  
 

Lei Municipal nº 173/2018, de 29 de janeiro de 2018. • EDIÇÃO EXTRA • Matinhas/PB, 14 de janeiro de 2025. 

 

Avenida Governador Antônio Mariz, nº 49, Centro Matinhas-PB, CEP 58128-000, e-mail para publicação 
gabinete@matinhas.pb.gov.br Site www.matinhas.pb.gov.br CNPJ 01.612.641/0001-60 Página 2 
 

continuidade do contrato, O valor total deste termo aditivo é de 

R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais). DATA DA 

ASSINATURA:  24 de dezembro de 2024. 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  

CONTRATO 00401/2024 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MATINHAS. CONTRATADO: POSTO TANGERINA 

LTDA. FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula Sétima, na forma 

prevista no Art. 107 da Lei 14.133/21, e Cláusula Décima do 

Contrato Primitivo Art. 125 da Lei nº 14.133/21, mediante 

Termo Aditivo. OBJETO DO TERMO ADITIVO: 

Prorrogação do prazo de vigência por 12 (doze) meses, a partir 

de 01/01/2025 até 01/01/2026, que consiste na necessidade de 

continuidade do contrato, O valor total deste termo aditivo é de 

498.400,00 (Quatrocentos e noventa e oito mil e quatrocentos 

reais). DATA DA ASSINATURA:  12 de dezembro de 2024. 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  

CONTRATO Nº. 00501/2024 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MATINHAS. CONTRATADO: WELINGTON OLIVEIRA 

DE ARAUJO NUNES. FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula 

Sétima, na forma prevista no Art. 107 da Lei 14.133/21, e 

Cláusula Décima do Contrato Primitivo Art. 125 da Lei nº 

14.133/21, mediante Termo Aditivo. OBJETO DO TERMO 

ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência por 12 (doze) 

meses, a partir de 01/01/2025 até 01/01/2026, que consiste na 

necessidade de continuidade do contrato, O valor total deste 

termo aditivo é de R$ 212.437,25 (duzentos e doze mil, 

quatrocentos e trinta e sete reais e vinte e cinco centavos). 

DATA DA ASSINATURA:  30 de dezembro de 2024. 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  

CONTRATO Nº. 100701/2024 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MATINHAS. CONTRATADO: CAVALCANTE SOUTO 

ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA. FUNDAMENTAÇÃO: 

Cláusula Sétima, na forma prevista no Art. 107 da Lei 

14.133/21, mediante Termo Aditivo. OBJETO DO TERMO 

ADITIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo o 

acréscimo ao contrato primitivo o prazo de 12 (meses) contados 

a partir de 01/01/2025. DATA DA ASSINATURA: 30 de 

dezembro de 2025 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  

CONTRATO Nº. 100801/2024 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MATINHAS. CONTRATADO: WELINGTON OLIVEIRA 

DE ARAUJO NUNES. FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula 

Sétima, na forma prevista no Art. 107 da Lei 14.133/21, e 

Cláusula Décima do Contrato Primitivo Art. 125 da Lei nº 

14.133/21, mediante Termo Aditivo. OBJETO DO TERMO 

ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência por 12 (doze) 

meses, a partir de 01/01/2025 até 01/01/2026, que consiste na 

necessidade de continuidade do contrato, O valor total deste 

termo aditivo é de R$ 60.285,68 (sessenta mil duzentos e oitenta 

e cinco reais e sessenta e oito centavos). DATA DA 

ASSINATURA:  30 de dezembro de 2024. 
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